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D( DE1RDMINAÇO & VIA PfBLICA "MARIA DA 

rÇ LdRIA DIAS RflEIRO", DO 'BAIRRO SANTA' 

CRUZ. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada Rua "MARIA DA GIRI.A DIAS RITIRO", 

Beco sem denominação que se inicia no nQ 134 e termina 

rio ng 1579  no Bairro Santa Cruz. 

Art. 22  - Revoase as disposiçes em contrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação,'  

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e execço desta Lei pertencerem, iue a cumt,ram 

e a façam cumprir, to inteiranentr como nela se corit. 

PALiCCIO DA PRFFEITURA MUNICIPAL DE CO!t31HEIF) LAFAIETE 

AOS 03 DE JUNHO DE 1993. 
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